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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 28 de Março de 2006. -------------------------------------------------------------  

------- Aos 28 dias do mês de Março de 2006, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,30 horas, sob a Presidência da Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Maria Helena Rosa 

de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária, com a participação dos 

Vereadores Senhores Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro 

António Vaz Cardoso, Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel 

Augusto Simões Ruivo, Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus 

Moço Gomes, Gerente Bancária, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal 

de Cantanhede. Entrou no decorrer da reunião o Senhor Presidente da Câmara, Dr. 

João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário. Foi presente o resumo 

diário de tesouraria nº. 59, na importância de 742.720,80 ¼��VHWHFHQWRV�H�TXDUHQWD�H�
dois mil setecentos e vinte euros e oitenta cêntimos). Tendo sido previamente 

distribuída por todos os membros do Executivo fotocópia do texto da acta da reunião 

anterior, da qual foi dispensada a leitura e por unanimidade foi aprovada e assinada. 

Posto isto, e com a presença do Presidente do Conselho de Administração da Inova, 

EM e dos respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação dos 

assuntos constantes da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a 

todos os membros. ------------------------------------------------------------------------------------- 

����(7$5�'2�529,6&2�3$,6�±�72&+$���&(/(%5$d­2�'(�&2175$72�(175(�
2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(��2�&(1752�'(�0(',&,1$�'(�5($%,/,7$d­2�
'$� 5(*,­2� &(1752� ±� 529,6&2� 3$,6� (� $� ,129$� ±� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(�� (0� �� '$�



�
 

,129$� ±� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(�
&$17$1+('(��(0��ofício nº. 1159, datado de 21/03/06, remetendo para aprovação 

a minuta do contrato a celebrar entre o Município de Cantanhede, o Centro de 

Medicina de Reabilitação da Região Centro – Rovisco Pais e a Inova – Empresa de 

Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM, tendo em vista a 

eliminação das descargas de águas residuais na ETAR existente em terrenos do 

Rovisco Pais, na Tocha e estabelecimento das condições de elevação e tratamento 

das águas residuais produzidas nas instalações existentes nos referidos terrenos. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GR� FRQWUDWR� D� FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��R�&HQWUR�GH�0HGLFLQD�GH�5HDELOLWDomR�GD�5HJLmR�
&HQWUR� ±� 5RYLVFR� 3DLV� H� D� ,QRYD� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO� GH�&DQWDQKHGH��(0�� WHQGR�HP�YLVWD� D� HOLPLQDomR�GDV�GHVFDUJDV�GH�iJXDV�
UHVLGXDLV� QD� (7$5� H[LVWHQWH� HP� WHUUHQRV� GR� 5RYLVFR� 3DLV�� QD� 7RFKD� H�
HVWDEHOHFLPHQWR� GDV� FRQGLo}HV� GH� HOHYDomR� H� WUDWDPHQWR� GDV� iJXDV� UHVLGXDLV�
SURGX]LGDV� QDV� LQVWDODo}HV� H[LVWHQWHV� QRV� UHIHULGRV� WHUUHQRV�� GRFXPHQWR� GR� TXDO�
ILFDUi� XP� H[HPSODU� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� /LYUR� GH� $FWDV�� ���
0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�FRQWUDWR� ������� 
------- Entrou o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a Presidência. 

����5(*8/$0(172�'2�6(59,d2�'(�',675,%8,d­2�'(�È*8$�$2�081,&Ë3,2�
'(� &$17$1+('(� �� $3529$d­2� '(� $/7(5$d®(6� $2� 7$5,)È5,2� �� '$�
,129$� ±� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(�
&$17$1+('(��(0��ofício nº. 1124, datado de 20/03/06, remetendo para aprovação 

alterações ao tarifário de água, saneamento e resíduos sólidos do Regulamento do 

Serviço de Distribuição de Água ao Município de Cantanhede, acompanhado da 

seguinte informação prestada pela Inova, EM: “1- Os tarifários em vigor quer no 
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abastecimento de água, quer no tratamento e drenagem de águas residuais quer na 

recolha e transporte de RSU, só têm vindo a ser actualizados anualmente pelo valor 

da inflação em conformidade com os índices publicados pelo INE. 2- Tais 

actualizações não reflectem o aumento de custos efectivos de produção e 

exploração desses serviços, e são manifestamente insuficientes para assegurar o 

elevado montante de investimentos em curso na área da drenagem e tratamento de 

águas residuais. 3- Entende-se por isso que se justifica propor um aumento 

intercalar dos tarifários em vigor na ordem dos 2% para a generalidade das tarifas, 

conforme tabelas anexas. 4- Estas tabelas ainda três outras situações que urge 

corrigir, por forma a tornar as prestações de serviço mais coerentes e justas, até do 

ponto de vista social: 4.1 – Face ao elevado número de pagamentos após o 

vencimento das facturas que se vem verificando, e ao reduzido valor do juro de mora 

aplicável, cria-se uma pequena tarifa para o 1º. aviso de cobrança a enviar aos 

clientes em mora; 4.2 – A inclusão dos Hospitais e Escolas no âmbito do 

utilizador/consumidor Estado onde efectivamente pertencem; 4.3 – Criação de uma 

tarifa para os utilizadores de saneamento que não tendo contador de água utilizam 

água de furos ou outras captações próprias para consumo, ou para os que tendo-o e 

estando nas mesmas circunstâncias dos anteriores, não consomem água da rede 

mas utilizam o saneamento. 5 – Além disso, cria-se uma nova tarifa no escalão 

médio para os consumidores de água com famílias numerosas, nos termos do 

Regulamento do Serviço de Distribuição de Água do Município de Cantanhede. 6 – 

Finalmente, propõe-se que o novo regime seja aplicável aos consumos e utilizações 

a partir de Maio de 2006, inclusive.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD�� QD� VHTXrQFLD� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(0�H�QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QD�DOtQHD�M��GR�Q�����GR�DUW�������



�
 

GD�/HL�Q�����������GH����GH�6HWHPEUR��QD�UHGDFomR�GDGD�SHOD�/HL�Q�����$�������GH�
���GH�-DQHLUR��GHOLEHURX�DSURYDU�D�DOWHUDomR�DR�7DULIiULR�GR�5HJXODPHQWR�GR�6HUYLoR�
GH�'LVWULEXLomR� GH�ÈJXD� DR�0XQLFtSLR� GH�&DQWDQKHGH�� FRP� LQtFLR� D� �� GH�0DLR� GH�
������LQFOXVLYH��WDULIiULR�FRQVWDQWH�GR�GRFXPHQWR�TXH�ILFD�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�
DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL�
&ULVyVWRPR�� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������   
����5(*8/$0(172�'2�6(59,d2�'(�',675,%8,d­2�'(�È*8$�$2�081,&Ë3,2�
'(�&$17$1+('(� �� $3529$d­2�'(� $/7(5$d­2�$2�5(*8/$0(172� ��'$�
,129$� ±� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(�
&$17$1+('(��(0��ofício nº. 1125, datado de 20/03/06��remetendo para aprovação 

uma alteração ao Regulamento do Serviço de Distribuição de Água ao Município de 

Cantanhede, conforme documento que fica arquivado em pasta anexa ao presente 

livro de actas. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� SURSRVWD� GH�
DOWHUDomR� DR� 5HJXODPHQWR� GR� 6HUYLoR� GH� 'LVWULEXLomR� GH� ÈJXD� DR� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH�DSUHVHQWDGD�SHOD� ,QRYD�±�(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�
6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� GRFXPHQWR� GR� TXDO� ILFD� XP� H[HPSODU� DUTXLYDGR� HP�
SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV; 2) 0DQGDU�VXEPHWHU�DV�UHIHULGDV�DOWHUDo}HV�
GR� 5HJXODPHQWR� j� DSURYDomR� GD� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
�� �� 1250$6� '(� '(6&$5*$� '(� 5(6Ë'826� 12� '(3Ï6,72� 6(/(&7,92� '(�
5(6Ë'826� �� $3529$d­2� ��'$� ,129$� ±�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�
(&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(�� (0�� ofício nº. 1212, datado de 

24/03/06��remetendo as Normas de Descarga de Resíduos no Depósito Selectivo de 

Resíduos, as quais se prevê que entrem em vigor no próximo dia 3 de Abril, ficando 
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um exemplar arquivado na pasta anexa ao presente livro de actas. $�&kPDUD�SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DSURYDU�DV�1RUPDV�GH�'HVFDUJD�GH�5HVtGXRV�QR�'HSyVLWR�
6HOHFWLYR� GH� 5HVtGXRV� DSUHVHQWDGDV� SHOD� ,QRYD� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�
(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(0 . $�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
�� �� %$1'(,5$� $=8/� ����� �� 35$,$� '$� 72&+$� �� (6758785$6� '(� $32,2��
(;,67(17(6�1$� 35$,$� �� 5(6&,6­2�'26�&2175$726� �� '$�&20,66­2�'(�
&225'(1$d­2� (� '(6(192/9,0(172� 5(*,21$/� '2� &(1752�� ofício nº. 

150172, de 13/03/06, do seguinte teor: “Como é do conhecimento de V. Exª. o 

critério 12 da Bandeira Azul estipula que na área de influência das praias 

galardoadas com a Bandeira no litoral da Região Centro devem respeitar o Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira (POOC) Ovar-Marinha Grande (RCM 142/2000 de 20 

de Outubro). Relativamente à candidatura apresentada pela Autarquia que V. Exª. 

preside da Praia da Tocha à Bandeira Azul, verifica-se haver incompatibilidades com 

aquele critério pelo facto de existirem dois equipamentos da iniciativa da autarquia 

que V. Exª. preside que não se terem adaptado nos termos da lei. Sobre este 

assunto, assumi pessoalmente a responsabilidade de subscrever as respectivas 

candidaturas ao galardão na perspectiva de que há interesse por parte da autarquia 

que V. Exª. preside em conduzir o processo no sentido do cumprimento da 

legalidade e assim dar cabal cumprimento dos requisitos que permitem o hastear da 

Bandeira Azul. Assumi assim o compromisso com a Associação da Bandeira Azul de 

subscrever a respectiva candidatura ficando o hastear do galardão condicionado à 

demolição das referidas estruturas, de preferência antes da época balnear embora 

se admita que tal acção possa apenas ocorrer imediatamente após o final da época 

balnear (até 31 de Outubro), desde que nestas estruturas não existam quaisquer 



�
 

actividades comerciais ou usos privativos, sendo apenas de admitir as funções de 

sanitários/balneários nos pisos inferiores e a estrutura no piso superior seja 

demolida desde que tecnicamente viável ou seja objecto de usos colectivos 

associados à praia. Em qualquer dos casos, a haver permanência integral ou parcial 

das estruturas nas condições referidas, estas deverão ser objecto de manutenção de 

forma a garantir o bom estado de conservação das infra-estruturas e o respeito das 

regras mínimas de higiene e salubridade.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 27/03/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: 

“Através do ofício nº. 150172 de 13/03/06, a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro comunica que, decorrente do disposto no 

Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) Ovar – Marinha Grande (RCM 

142/2000 de 20 de Outubro) e no âmbito da candidatura apresentada pelo Município 

de Cantanhede à Associação da Bandeira Azul com vista à atribuição daquele 

galardão à Praia da Tocha, os equipamentos de apoio de praia, propriedade da 

Autarquia, ali existentes (Café – Bar Norte e Café – Bar Sul), em virtude de não se 

terem adaptado nos termos da Lei, serão objecto de demolição de preferência antes 

da época balnear. É admitido por aquela entidade que a demolição venha a ocorrer 

imediatamente após o final da época balnear (31 de Outubro) na condição de não 

existirem quaisquer actividades comerciais ou usos privativos, admitindo funções de 

sanitários/balneários nos pisos inferiores e uso colectivo associado à Praia no piso 

superior. O nº. 2 do artº. 2º. do Caderno de Encargos das concessões daqueles dois 

equipamentos refere o seguinte: «$� FRQFHVVmR� H� R� SUD]R� ILFDP� GHSHQGHQWHV� GD�
UHQRYDomR�DQXDO�SRU�SDUWH�GD�'LUHFomR�5HJLRQDO�GR�$PELHQWH�H�5HFXUVRV�1DWXUDLV�
GR� &HQWUR�� GR� UHVSHFWLYR� OLFHQFLDPHQWR� GR� GRPtQLR� S~EOLFR� PDUtWLPR� SDUD� R�
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IXQFLRQDPHQWR�GDV� LQVWDODo}HV��EHP�FRPR�GDV�RULHQWDo}HV�QR�kPELWR�GR�3ODQR�GH�
2UGHQDPHQWR� GD� 2UOD� &RVWHLUD.» O prazo das concessões daquelas instalações 

terminam, em ambos os casos, a 31 de Dezembro de 2007. Considerando o exposto 

e tendo em conta a intenção da Câmara Municipal Cantanhede de proceder à 

utilização daqueles equipamentos como apoios de praia às actividades do Município 

nas áreas culturais, desportivas, ambientais e de vigilância, iniciativas sem carácter 

comercial, conforme imposição da CCDRC, torna-se necessário:- Proceder à 

rescisão do contrato celebrado a 20/09/04 com a Srª. Maria Beatriz Pereira 

Rodrigues de Andrade, sem direito a pagamento de qualquer indemnização, relativo 

à cessão do direito de Exploração do Café-Bar da Praia da Tocha / Sector Norte;  - 

Proceder à rescisão do contrato celebrado a 17/05/04 com o Sr. Joaquim Carlos 

Murta Dias da Costa, sem direito a pagamento de qualquer indemnização, relativo à 

cessão do direito de Exploração do Café-Bar da Praia da Tocha / Sector Sul; - Não 

proceder à cobrança das rendas daquelas instalações e relativas ao presente ano; - 

Mandar proceder, após a entrega daqueles equipamentos à Câmara Municipal de 

Cantanhede, à libertação das respectivas garantias bancárias existentes nos 

respectivos processos.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� RV�
IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV��GHOLEHURX������3URFHGHU�j�
UHVFLVmR� GR� FRQWUDWR� FHOHEUDGR� D� ��������� FRP� D� 6U��� 0DULD� %HDWUL]� 3HUHLUD�
5RGULJXHV�GH�$QGUDGH��VHP�GLUHLWR�D�SDJDPHQWR�GH�TXDOTXHU�LQGHPQL]DomR��UHODWLYR�
j�FHVVmR�GR�GLUHLWR�GH�([SORUDomR�GR�&DIp�%DU�GD�3UDLD�GD�7RFKD���6HFWRU�1RUWH�����
3URFHGHU� j� UHVFLVmR� GR� FRQWUDWR� FHOHEUDGR� D� ��������� FRP� R� 6U�� -RDTXLP� &DUORV�
0XUWD�'LDV�GD�&RVWD��VHP�GLUHLWR�D�SDJDPHQWR�GH�TXDOTXHU�LQGHPQL]DomR��UHODWLYR�j�
FHVVmR�GR�GLUHLWR�GH�([SORUDomR�GR�&DIp�%DU�GD�3UDLD�GD�7RFKD���6HFWRU�6XO�����1mR�
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SURFHGHU�j�FREUDQoD�GDV�UHQGDV�GDTXHODV� LQVWDODo}HV�H�UHODWLYDV�DR�SUHVHQWH�DQR��
���0DQGDU�SURFHGHU��DSyV�D�HQWUHJD�GDTXHOHV�HTXLSDPHQWRV�j�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�
&DQWDQKHGH�� j� OLEHUWDomR� GDV� UHVSHFWLYDV� JDUDQWLDV� EDQFiULDV� H[LVWHQWHV� QRV�
UHVSHFWLYRV� SURFHVVRV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�'2�$'52�'$�,*5(-$�'(�287,/�(�12�3È7,2�'$�&$6$�
3$5248,$/���$*5$'(&,0(172���'2�3$'5(�-2­2�3$8/2�9$=��da Paróquia 

de Sta. Maria Madalena de Outil, carta datada de 10/03/06, agradecendo à Câmara 

Municipal as obras realizadas quer no Adro da Igreja de Outil, quer no Pátio da Casa 

Paroquial. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������
�� �� &$03(21$72� 081',$/� '(� 0272&5266� �� &2/2&$d­2� '(� 7$5-$�
38%/,&,7È5,$� &20� ,6(1d­2� '2� 3$*$0(172� '$6� &255(6321'(17(6�
7$;$6� �� '$� &Æ0$5$� 081,&,3$/� '(� È*8('$� ofício nº. 2885, datado de 

21/02/06, solicitando autorização para a colocação gratuita de 1 ou 2 tarjas 

publicitando o Campeonato Mundial de Motocross, a realizar dia 23 de Abril na área 

do referido Município. O evento é organizado pelo Ginásio Clube de Águeda, com o 

apoio do Município de Águeda. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 22/03/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “O Município de Águeda 

vem, através do seu ofício nº. 2885, de 21/02/06, solicitar autorização para a 

colocação gratuita de 1 ou 2 tarjas publicitando o Campeonato Mundial de 

Motocross, a realizar dia 23 de Abril na área do referido Município. Aquele evento é 

organizado pelo Ginásio Clube de Águeda, com o apoio do Município de Águeda. 

Contactado o Sr. Jorge Costa do Ginásio Clube de Águeda, foi-me informado que o 

que pretendem é colocar uma tarja (ou 2) com as dimensões de 3mX0,80 m, em 
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local que a Câmara Municipal de Cantanhede indique. Da parte do Sr. Engº. Coelho 

de Abreu, Director do DU, foi indicado um placard que existe junto à rotunda do 

cemitério aproveitando uma estrutura ali existente. Deste modo, coloca-se à 

consideração tal autorização e eventual isenção de taxas, devendo o presente 

processo ser objecto de apreciação por parte do Executivo.” $�&kPDUD�� WHQGR�SRU�
EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
$GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV� +XPDQRV�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� SUHWHQVmR� GR�
0XQLFtSLR�GH�ÈJXHGD�H��FRQVHTXHQWHPHQWH��D�FRORFDomR�GH���WDUMDV�SXEOLFLWDQGR�R�
&DPSHRQDWR� 0XQGLDO� GH� 0RWRFURVV�� D� UHDOL]DU� HP� ÈJXHGD� QR� GLD� ��� GH� $EULO� GH�
������ LVHQWDQGR� GR� SDJDPHQWR� GDV� LQHUHQWHV� WD[DV� H� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR�
SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD� LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� 9(1'$� '2� /27(� 1��� ���� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� ��
',5(,72� '(� 35()(5Ç1&,$� �� '$� (035(6$� /$%25$7Ï5,26� &260e7,&26�
(5,.621�� 6�$��� com sede� na Zona Industrial de Cantanhede, ofício datado de 

17/03/06, solicitando autorização para alienação do lote nº. 127, sito na Zona 

Industrial de Cantanhede à Finivalor – Sociedade Gestora de Fundos Mobiliários, 

S.A. Posteriormente a Empresa Erikson realizará um contrato de arrendamento com 

a Finivalor. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 27/03/06 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Na reunião da Câmara Municipal de Cantanhede, 

realizada em 24 de Janeiro de 2006, foi deliberado não exercer o direito de 

preferência na venda do prédio a que corresponde o lote nº. 127, sito na Zona 

Industrial de Cantanhede, que a empresa Laboratórios Erikson, S.A. pretende fazer 

à empresa locadora Finivalor – Sociedade Gestora de Fundos Mobiliários, S.A. A 
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empresa vem novamente, através de fax datado de 17 de Março, solicitar 

autorização para vender o lote nº. 127, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Cantanhede sob o nº. 09378, à Finivalor – Sociedade Gestora de Fundos 

Mobiliários, S.A. Poderá a Câmara autorizar se assim o entender com as seguintes 

condições: I – Na escritura de compra e venda a celebrar entre a empresa 

Laboratórios Erikson, S.A. e a Finivalor – Sociedade Gestora de Fundos Mobiliários, 

S.A deve constar as condições: - quinta R� SUpGLR� DGTXLULGR� Vy� SRGH� WUDQVPLWLU�VH�
PHGLDQWH�SUpYLD�DXWRUL]DomR�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��WUDQVLWDQGR�SDUD�
R�QRYR�DGTXLUHQWH�DV�FRQGLo}HV�H�REMHFWLYRV�GD�YHQGD�LQLFLDO e sexta sHP�SUHMXt]R�GR�
GLVSRVWR�QDV�FRQGLo}HV�WHUFHLUD�H�TXLQWD��D�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�JR]D�
GR�GLUHLWR�GH�SUHIHUrQFLD�FRP�HILFiFLD�UHDO��VREUH�TXDLVTXHU�SHVVRDV�VLQJXODUHV�RX�
FROHFWLYDV��QR�FDVR�GH�DOLHQDomR��SRU�FRQWUDWR�GH�FRPSUD�H�YHQGD�RX�SRU�TXDOTXHU�
RXWUR� PRGR� FRPSDWtYHO� FRP� D� REULJDomR� GH� SUHIHUrQFLD� GR� UHIHULGR� ORWH�� FRP� DV�
FRQVWUXo}HV�QHOH�H[LVWHQWHV�j�GDWD�GH�DOLHQDomR��que foram fixadas na escritura de 

compra e venda celebrada em 29 de Julho de 2004 entre o Município de 

Cantanhede e a empresa Laboratórios Erikson, S.A.; II – Deverá a Finivalor - 

Sociedade Gestora de Fundos Mobiliários, S.A. entregar na DAF/DARH cópia da 

escritura de compra e venda celebrada com os Laboratórios Erikson S.A.” $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV�
+XPDQRV�� GHOLEHURX� QmR� H[HUFHU� R� GLUHLWR� GH� SUHIHUrQFLD� H�� FRQVHTXHQWHPHQWH��
DXWRUL]DU�D�YHQGD�GR�/RWH�Q��������GD�=RQD�,QGXVWULDO�GH�&DQWDQKHGH��SRU�SDUWH�GD�
HPSUHVD� /DERUDWyULRV� (ULNVRQ�� 6�$�� j� )LQLYDORU� ±� 6RFLHGDGH� *HVWRUD� GH� )XQGRV�
0RELOLiULRV�� 6�$��� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD��
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LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� (;(&8d­2� '(� 3$66(,26� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� ±� $55$1-2�
85%$1Ë67,&2� '$� =21$� (192/9(17(� $2� &(1752� 3$5248,$/� '(�
&$17$1+('(���&21&8562�/,0,7$'2���$'-8',&$d­2�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório emitido em 22/03/06 pela Comissão de Análise, do 

seguinte teor: “Das 10 firmas convidadas para a execução da obra referida em 

epígrafe, apenas 6 apresentaram propostas, as quais apresentam os seguintes 

valores: 1- 500 MD – Instalações Eléctricas e de Telecomunicações, Ldª. – 

49.862,16 ¼�� �- Vítor Almeida & Filhos, Ldª. – 53.555,83 ¼�� �- Prioridade – 

Construção de Vias Comunicação, Ldª. – 55.096,55 ¼���- Rosete Construções, Ldª. – 

56.969,10 ¼���- Cadimarte – Construções, Ldª. – 58.700,00 ¼���- Predigandaresa – 

Sociedade Construções, Ldª. – 63.924,00 ¼��)RL� IHLWD� D� YHULILFDoão das propostas, 

tendo-se verificado alguns erros na proposta da firma Prioridade – Construção de 

Vias de Comunicação, Ldª. Existem erros de multiplicação em alguns artigos, pelo 

que, o valor final da proposta passa a ser de 55.096,55 ¼� �� ,9$�� HP� YH]� GH�
55.080,95 ¼��� ,9$��$V�UHVWDQWHV�SURSRVWDV�HQFRQtram-se devidamente elaboradas. 

Todas as firmas cumprem as disposições constantes do Programa de Concurso e do 

Caderno de Encargos. Tratando-se de um concurso limitado sem publicação de 

anúncio, a apreciação das propostas foi efectuada segundo os critérios definidos no 

ponto 21 do Programa de Concurso, propondo-se a adjudicação da presente 

empreitada ao concorrente que apresenta a proposta de preço mais baixo, ou seja, à 

firma 500 MD – Instalações Eléctricas e de Telecomunicações, Ldª., pela quantia de 

49.862,16 ¼��D�TXH�DFUHVFH�R�,9$�à taxa legal em vigor e com prazo de execução de 

30 dias. Atendendo a que é urgente que a obra comece, propõe-se dispensar a 
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presente empreitada da realização de audiência prévia nos termos do art°. 101 do 

Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, conjugado com o art°. 103°. do Código do 

Procedimento Administrativo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 23/03/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� R�
5HODWyULR�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ���
'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD�GD�DXGLrQFLD�SUpYLD�� QRV� WHUPRV�GR�DUW��� ����GR�
'HFUHWR�/HL� Q�� ������� GH� �� GH� 0DUoR�� FRQMXJDGR� FRP� R� DUW��� ����� GR� &yGLJR� GR�
3URFHGLPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�����$GMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�GH�©([HFXomR�GH�3DVVHLRV�
QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH� ±� $UUDQMR� 8UEDQtVWLFR� GD� =RQD� (QYROYHQWH� DR� &HQWUR�
3DURTXLDO� GH� &DQWDQKHGHª� j� ILUPD� ���� 0'� ±� ,QVWDODo}HV� (OpFWULFDV� H� GH�
7HOHFRPXQLFDo}HV�� /G���� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR� PRQWDQWH� GH�
����������¼� �TXDUHQWD� H� QRYH�PLO� RLWRFHQWRV� H�VHVVHQWD� H� GRLV� HXURV� H� GH]DVVHLV�
FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH����GLDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� $55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 12� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(��
(;(&8d­2�'(�(63$d26�9(5'(6�1$�/$*2$�'2�0217,1+2� ��(;(&8d­2�
'(�)852�'(�&$37$d­2�'(�È*8$���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6���
O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 10/03/06 

pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “No âmbito da empreitada 

referida em epígrafe, cumpre-nos informar que o projecto inicial prevê que o sistema 

de rega dos espaços verdes a construir, fosse abastecido com água da Lagoa, zona 

de fundão. Considerando que essa possibilidade não foi aceite pela Junta de 

Freguesia e Associação local, foi solicitado ao empreiteiro que avaliasse a 
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possibilidade de abastecer o referido sistema através do poço existente, verificando-

se que o mesmo não possui água em quantidade suficiente, nem recuperação dos 

níveis freáticos que permitam abastecer o sistema de rega. Face ao exposto, foi 

solicitado ao empreiteiro a apresentação de preço para a execução de furo de 

captação de água, incluindo bomba submersível, quadros eléctricos, toda a 

instalação e demais trabalhos inerentes. O preço apresentado é de 50,00 ¼�PO�GH�
perfuração e de 2.000,00 ¼�ERPEDJHP�� VHQGR� TXH� R� FXVWR� WRWDO� HVWLPDGR� SDUD� D�
execução dos trabalhos é de 7.000,00 ¼� �� ,9$�� 2V� YDORUHV� DSUHVHQWDGRV� Vão 

considerados aceitáveis, configurando trabalhos a mais de natureza não prevista 

que ascendem a 14,6% do valor total da empreitada.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 10/03/06 presta a seguinte informação: 

“Propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais aqui mencionados que representam 

cerca de 14,6% do valor da adjudicação.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 23/03/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DSURYDU� RV� WUDEDOKRV� D� PDLV� UHIHULGRV� QDV� LQIRUPDo}HV� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
©$UUDQMRV�8UEDQtVWLFRV�QR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH��([HFXomR�GH�(VSDoRV�9HUGHV�
QD�/DJRD�GR�0RQWLQKRª�QR�YDORU�JOREDO�GH����������¼���,9$��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� '(6,*1$d­2� '26� 5(35(6(17$17(6� '$� &Æ0$5$� 081,&,3$/� '(�
&$17$1+('(� 126� Ï5*­26� 62&,$,6� '2� 3',$6� ±� 352-(&72� '(�
'(6(192/9,0(172� ,17(*5$'2� '(� $&d­2� 62&,$/� '2� &21&(/+2� '(�
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&$17$1+('(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 16/03/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Na sequência da 

reunião do Conselho Geral do PDIAS de 16/03/06, foram eleitos para a Mesa do 

Conselho Geral o Município de Cantanhede (Presidente), CDSSSC – Centro Distrital 

de Solidariedade e Segurança Social de Coimbra (1º. Secretário) e o Centro de 

Saúde de Cantanhede (2º. Secretário). Igualmente, foram designados para Conselho 

Coordenador o CDSSSC (Presidente), o Município de Cantanhede (Secretário) e o 

Centro Social Paroquial de Cadima (Entidade Suporte Jurídico). Neste sentido, 

verifica-se a necessidade desta Câmara Municipal designar o seu representante na 

Mesa do Conselho Geral e o seu representante no Conselho Coordenador. Na 

referida reunião procedeu-se à aprovação do Relatório de Avaliação do PDIAS 

relativo ao ano de 2005 e do Plano de Acção do PDIAS para o ano de 2006, cujas 

cópias se anexam para conhecimento.” Por sua vez o Senhor Vereador Dr. Pedro 

Cardoso em 17/03/06 propõe a Drª. Ana Margarida Patrão, Técnica de Serviço 

Social da Câmara Municipal de Cantanhede, como representante no Conselho 

Coordenador, remetendo ao Senhor Presidente da Câmara a designação do 

representante como Presidente no Conselho Geral do PDIAS. $� &kPDUD�� SRU�
PDLRULD�� GHOLEHURX� GHVLJQDU� FRPR� UHSUHVHQWDQWH� GR�0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� QRV�
yUJmRV�VRFLDLV�GR�3',$6���3URMHFWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�,QWHJUDGR�GH�$FomR�6RFLDO�
GR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�RV�VHJXLQWH�HOHPHQWRV�����3DUD�3UHVLGHQWH�GD�0HVD�GR�
&RQVHOKR� *HUDO�� R� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� $QWyQLR� 9D]� &DUGRVR�� ��� 3DUD� R�
&RQVHOKR� &RRUGHQDGRU� D� 'U��� $QD� 0DUJDULGD� 3DWUmR�� D� TXDO� VHUi� VXEVWLWXtGD� QDV�
VXDV� IDOWDV� H� LPSHGLPHQWRV� SHOD� 'U��� $QD� 3DXOD� %DVWRV�� $EVWLYHUDP�VH� RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR������������
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��� �� 3(','2�'(� $32,2� �� $48,6,d­2�'(�0È48,1$� ,1'8675,$/� '(� /$9$5�
5283$� ��'$�352'(&2�±�352*5(662�(�'(6(192/9,0(172�'(�&29®(6, 

ofício nº. 156, datado de 21/11/05, solicitando o apoio da Câmara na 

comparticipação das despesas com a aquisição de uma máquina industrial de lavar 

roupa. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 13/03/06 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “A Prodeco – Centro Social dos Covões, Instituição 

Particular de Solidariedade Social com valências de lar, centro de dia, ATL, jardim 

de infância e creche, acolhe cerca de 142 indivíduos, entre idosos e crianças. As 

valências de creche, jardim de infância e ATL asseguram uma prestação de serviços 

a cerca de 100 crianças, perspectivando-se um aumento, em termos qualitativos e 

quantitativos, uma vez que a instituição tem aprovada uma candidatura à Medida 5.6 

do POEFDS / III QCA, para ampliação da creche. Enquanto entidade com fins 

sociais, a Prodeco, instituição aderente do Conselho Local de Acção Social de 

Cantanhede, assume um papel dinâmico na Comissão Social de Freguesia dos 

Covões. Por outro lado, esta IPSS assegura o fornecimento e transporte de 

refeições às EB 1 de Marvão e Montouro do Agrupamento de Escolas Finisterra. 

Através do seu ofício nº. 156/05, a Prodeco solicita à Autarquia apoio para aquisição 

de uma máquina de lavar roupa industrial, cujo valor ascende a cerca de 3.000,00 ¼��
Pelo exposto, permitimo-nos propor a atribuição de um subsídio no valor de 1.500,00 

¼�´�Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida 

em 23/03/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR� 6RFLDO� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�



�
 

)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� 3URGHFR� ±� 3URJUHVVR� H�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�GH�&RY}HV�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH����������¼��PLO�H�
TXLQKHQWRV�HXURV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DTXLVLomR�GH�XPD�
PiTXLQD�LQGXVWULDO�GH�ODYDU�URXSD�SDUD�DTXHOD�LQVWLWXLomR���������������������������������������
------- Saiu o Senhor Vereador Dr. Manuel Ruivo.----------------------------------------------- 

�����3(','2�'(�$32,2� ��9,$*(0�'(�(678'2�$�6��0,*8(/�±�$d25(6���'2�
$*583$0(172� '(� (6&2/$6� *Æ1'$5$�0$5�� ofício datado de 09/11/05,�
solicitando o apoio da Autarquia para comparticipar nas despesas com a viagem de 

estudo que a Escola EB 2,3 / Sec. João Garcia Bacelar vai realizar a S. Miguel – 

Açores entre os dias 28 de Abril a 2 de Maio de 2006, viagem esta dirigida a 25 

alunos do 9º. ano de escolaridade, acompanhados de 5 professores. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 13/02/06 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Na sequência da reunião com as professoras da Escola EB 2,3 / Sec. 

João Garcia Bacelar da Tocha, Drª. Edite e Drª. Isabel, responsáveis pelo projecto 

da viagem de estudo a S. Miguel, tomamos conhecimento dos dias da visita (28 de 

Abril a 2 de Maio), com hora de saída da Tocha pelas 11 horas e chegada a Lisboa 

no dia 2, às 00h,30. As docentes referiram o facto de haver 5 alunos com 

dificuldades económicas e solicitam apoio financeiro nesse sentido. Sugere-se que 

sejam consideradas as despesas de 3 alunos. Os encargos para o Município seriam 

de 816,00 ¼� �������� ¼� SRU� DOXQR��� (P� VLPXOWkQHR�� VROLFLWDP� WDPEpP� D�
disponibilização do serviço de transporte em autocarro entre Cantanhede e o 

Aeroporto de Lisboa, bem como o suporte dos custos acrescidos relativos às horas 

extraordinárias dos motoristas referentes ao dia da chegada.” Por sua vez a 

Responsável pela Divisão de Educação e Acção Social em 14/02/06 presta a 
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seguinte informação: “Atendendo a que os alunos são oriundos de famílias 

desfavorecidas e que apresentam bom aproveitamento escolar, considera-se 

oportuno o apoio nos moldes propostos.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 23/03/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�
(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�
GR�'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU�
DR� $JUXSDPHQWR� GH� (VFRODV� *kQGDUD�0DU� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ������� ¼�
�RLWRFHQWRV� H� GH]DVVHLV� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D�
YLDJHP� GH� HVWXGR� D� 6�� 0LJXHO� ±� $oRUHV� GRV� DOXQRV� FDUHQFLDGRV� GR� ���� DQR� GH�
HVFRODULGDGH�GD�(VFROD�(%�������6HF��-RmR�*DUFLD�%DFHODU�YmR�UHDOL]DU�HQWUH�RV�GLDV�
���GH�$EULO�D���GH�0DLR�GH�������������������������������������������������������������������������� 
��� �� $75,%8,d­2�'(� 35e0,2� '(�0e5,72�'(63257,92� $2� $7/(7$� -2­2�
',2*2�'$�6,/9$�12*8(,5$��1$�02'$/,'$'(�'(�0272&5266���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 16/02/06 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “Após análise exaustiva do dossier apresentado 

pelo pai do atleta, o Senhor João José Figueiredo Nogueira, anexo ao pedido de 

patrocínio, cumpre-me informar o seguinte: - Considerando que o atleta é natural e 

residente no Concelho de Cantanhede, na localidade de Lemede; - Considerando 

que se trata de um atleta federado na modalidade de Motocross, competindo no 

Campeonato Nacional de Motocross Iniciados e no Troféu Nacional de Supercross 

Iniciados; - Considerando que nestas duas provas o atleta percorre várias 

localidades em Portugal, que se inserem em diversos concelhos e regiões, 
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conferindo à actividade dimensão nacional; - Considerando os resultados da época 

2005, com uma regularidade acima da média, e impacto nacional, como provam os 

diversos documentos que acompanham o dossier de apresentação, com especial 

destaque para posição no Top 10 no Nacional de Iniciados; - Considerando a 

redacção do ponto 4 da Acta nº. 43/2005, correspondente à deliberação camarária 

de 13/12/05, em que refere «Os critérios e procedimentos para atribuição de 

subsídios a Grupos/Associações Desportivas do Concelho, foram aprovados em 

reunião de Câmara de 07/04/1998, e alterados em 25/05/1999 e 19/10/2004. 

Decorridos que foram 7 anos de aplicação destes critérios dos quais resultaram uma 

distribuição objectiva e justa dos apoios ao desenvolvimento das diversas 

actividades desportivas das Associações do Concelho, do qual resultou a 

massificação da prática desportiva e o consequente aumento do número de 

praticantes quer nas áreas do rendimento, quer nas actividades de lazer, 

melhorando significativamente a qualidade da prática desportiva e com evidentes 

melhorias no bem estar e na qualidade de vida dos Munícipes, proporcionando 

ainda, um aumento de visibilidade promocional do Concelho, através da participação 

de vários atletas, em Campeonatos Nacionais e Internacionais. Depois de ouvidas 

as diferentes Associações e tendo em conta as suas sugestões, que em muito 

contribuíram para a proposta que se apresenta, torna-se necessário continuar a 

investir, para que no futuro se consigam projectos de desenvolvimento, ainda, mais 

sustentados e duradouros, reforçando o apoio que tem vindo a ser dado aos agentes 

desportivos, que se têm evidenciando, quer em termos colectivos, quer individuais. 

Nesse sentido, proponho a inclusão de um novo ponto, ou seja o ponto n.º 6, dos 

critérios e procedimentos para atribuição de subsídios a Grupos/Associações 

Desportivas, o qual terá a seguinte redacção: Ponto n.º 6: Serão atribuídos «Prémios 
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de Mérito Desportivo» aos Clubes Desportivos e atletas que se tenham evidenciado 

na prática da sua modalidade, que não estejam enquadrados no âmbito dos 

projectos especiais destes critérios, e que sejam uma referência para a 

representatividade Concelhia, quer em termos Regionais, Nacionais ou 

Internacionais». Face ao exposto, e considerando que este atleta se enquadra no 

âmbito do ponto 6 referido anteriormente, propõe-se a atribuição de um subsídio de 

1.250¼�SDUD�D�pSRFD�GHVSRUWLYD�GH�������GH� IRUPD�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV��
comprometendo-se o atleta a colocar em zonas bem visíveis do equipamento, 

transportes e todo o material promocional, o apoio efectivo do Município de 

Cantanhede.” Por sua vez o Senhor Vereador Arqº. António Pinheiro em 21/03/06, 

apresenta a seguinte proposta: “Concordo com a proposta de se atribuir o subsídio 

no valor de 1.250,00 ¼�´� Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 23/03/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� R�
3UpPLR�GH�0pULWR�'HVSRUWLYR��QD�PRGDOLGDGH�0RWRFURVV�SDUD�D�pSRFD�GHVSRUWLYD�GH�
������QR�YDORU�GH����������¼��PLO�GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV��DR�$WOHWD�-RmR�'LRJR�
GD�6LOYD�1RJXHLUD��GH�IRUPD�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�DTXHOD�PRGDOLGDGH��
GHYHQGR�R�DWOHWD�FRORFDU�HP�]RQDV�EHP�YLVtYHLV�GR�HTXLSDPHQWR��WUDQVSRUWHV�H�WRGR�
R�PDWHULDO�SURPRFLRQDO��R�DSRLR�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH� ������������������������������ 
�����3(','2�'(�$32,2���&216758d­2�'2�3$9,/+­2�32/,'(63257,92�'2�
=$0%8-$/� �� &2/2&$d­2� '2� 7(/+$'2� �� '$� $662&,$d­2� &8/785$/� (�
5(&5($7,9$� '2� =$0%8-$/�� ofício datado de 06/01/06, solicitando o apoio 
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financeiro desta Autarquia, tendo em vista a comparticipação nas despesas com a 

construção da cobertura do Pavilhão Polidesportivo do Zambujal. O Senhor 

Vereador Arqº. António Pinheiro em 27/03/06 apresenta a seguinte proposta: “Face 

ao exposto no requerimento proponho que se atribua um subsídio no valor de 

40.000,00 ¼�UHSDUWLGRV�GR�VHJXLQWH�PRGR��- 20.000,00 ¼�QR�DQR�GH�������- 20.000,00 

¼�QR�DQR�GH������´�-XQWR�DR�SURFHVVR�HQFRQWUD-se uma informação de cabimento de 

verba emitida em 28/03/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� $UT��� $QWyQLR� 3LQKHLUR� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�DWULEXLU� j�$VVRFLDomR�&XOWXUDO� H�5HFUHDWLYD� GR�=DPEXMDO� XP�VXEVtGLR� QR�
PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �TXDUHQWD� PLO� HXURV��� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV�
FRP�DV�REUDV�GH�FRQVWUXomR�GD�FREHUWXUD�GR�3DYLOKmR�3ROLGHVSRUWLYR�GR�=DPEXMDO��
VHQGR�����������¼�D�SDJDU�QR�DQR�GH������H�����������¼�D�SDJDU�QR�DQR�GH�������$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������
��� �� 0852� (0� 58Ë1$6� 6,72� 1$� 58$� (675$'$� 129$�� (0� /(0('(� ±�
&$17$1+('(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada pela Comissão de Vistorias, onde informa que aquela Comissão se 

deslocou no dia 14/03/06, pelas 11,10 horas à Rua Estrada Nova, em Lemede (EN 

335), constatando que o muro ali existente, propriedade de Maria Amélia Ladeira 

Pereira Martins Costa, “a confrontar com a estrada EN 335, que funciona como 

suporte de terras, não tem estabilidade, apresenta grandes fissuras, havendo perigo 

iminente de derrocada para a via pública. Face ao exposto, deve o muro ser objecto 

de uma intervenção urgente, que deve passar pela sua demolição e construção de 

um novo muro de suporte de terras com o alinhamento previsto no PDM, ou seja, 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

afastamento de 6.00 metros ao eixo da estrada." $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &RPLVVmR� GH� 9LVWRULDV�� GHOLEHURX�� ���
1RWLILFDU�D�6HQKRUD�0DULD�$PpOLD�/DGHLUD�3HUHLUD�0DUWLQV�&RVWD��SDUD��QR�SUD]R�GH�
���GLDV��SURFHGHU�D�XPD�LQWHUYHQomR�XUJHQWH��TXH�GHYH�SDVVDU�SHOD�VXD�GHPROLomR�H�
FRQVWUXomR�GH�XP�QRYR�PXUR�GH�VXSRUWH�GH� WHUUDV�FRP�R�DOLQKDPHQWR�SUHYLVWR�QR�
3'0��RX�VHMD��DIDVWDPHQWR�GH������PHWURV�DR�HL[R�GD�HVWUDGD��GH�PRGR�D�FRUULJLU�DV�
PiV� FRQGLo}HV�GH� VHJXUDQoD�GR�PXUR�GH�TXH�p� SURSULHWiULD�� VLWR� QD�5XD�(VWUDGD�
1RYD� TXH� FRQIURQWD� FRP� D� (1� ����� HP� /HPHGH�� )UHJXHVLD� H� &RQFHOKR� GH�
&DQWDQKHGH�� R� TXDO� VH� HQFRQWUD� HP� DYDQoDGR� HVWDGR� GH� GHJUDGDomR�� KDYHQGR�
SHULJR� LPLQHQWH� GH� GHUURFDGD� SDUD� D� YLD� S~EOLFD�� QRV� WHUPRV� SUHFRQL]DGRV� SHOD�
&RPLVVmR� GH� 9LVWRULDV�� ��� 'DU� FRQKHFLPHQWR� GD� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR� j� -XQWD� GH�
)UHJXHVLD�GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 5(&(3d­2� 3529,6Ï5,$� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� '2�
/27($0(172�85%$12�1�������������$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�1���
��������� 6,72� 12�52'(/2� �� &$',0$� �� '(� 6$1'5$�&5,67,1$� )(51$1'(6�
$%5$17(6��residente na Rua João de Ruão, nº. 6, em Cantanhede, requerimento 

datado de 19/12/05, solicitando a recepção provisória das obras de urbanização 

respeitantes ao loteamento urbano nº. 136/2003, sito no lugar de Rodelo, Freguesia 

de Cadima, a que corresponde o Alvará nº. 12/2005, de 7 de Setembro. Junto ao 

processo encontra-se o Auto de Vistoria datado de 16/03/06, no qual refere que: 

“Procedendo à vistoria, verificou-se que o estado de execução das Obras de 

Urbanização é o seguinte: Plataforma de resíduos sólidos – executados a 100%; 

Rede eléctrica - executada a 100% (ofício da EDP, carta 189/06/CLPC-LU de 

14/03/06). As obras executadas cumprem os requisitos técnicos adequados e estão 
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conforme os projectos e as respectivas condições de aprovação, podendo ser 

recebidas provisoriamente. A garantia bancária poderá ser reduzida para o montante 

de 121,00 ¼��FHQWR�H�YLQWH�H�XP�HXURV���TXH�FRUUHVSRQGH�D�����GR�YDORU� LQLFLDO�GD�
garantia bancária�” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�$XWR�GH�9LVWRULD��
GHOLEHURX�� ��� &RQVLGHUDU� TXH� DV� REUDV� H[HFXWDGDV� QR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� Q���
����������D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�Q������������GH���GH�6HWHPEUR��FXPSUHP�RV�
UHTXLVLWRV� WpFQLFRV� DGHTXDGRV� H� HVWmR� FRQIRUPH� RV� SURMHFWRV� H� DV� UHVSHFWLYDV�
FRQGLo}HV� GH� DSURYDomR�� SRGHQGR� VHU� UHFHELGDV� SURYLVRULDPHQWH�� QRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV�LQGLFDGDV�SHOD�&RPLVVmR�GH�9LVWRULDV�����5HGX]LU�R�PRQWDQWH�GD�JDUDQWLD�
EDQFiULD��SDUD�R�YDORU�GH��������¼� �FHQWR�H�YLQWH�H�XP�HXURV���TXH�FRUUHVSRQGH�D�
����GR�VHX�YDORU�LQLFLDO���������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ���������� 6,72� (0� 7$%2(,5$� �� &$',0$� ��
$3529$d­2� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� '(� &$0,/2� 0$548(6�
7(,;(,5$�(�0$5,$�*5$&,(7(�0$548(6�7(,;(,5$� residentes na Av. da Igreja, 

nº. 21, em Rio Meão, Concelho de Santa Maria da Feira, requerimento datado de 

14/10/05, solicitando a aprovação das obras de urbanização relativas ao loteamento 

urbano nº. 122/03, sito no lugar de Taboeira, Freguesia de Cadima. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 17/03/06 pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Na deliberação da Câmara 

Municipal de 07/12/04 foram fixadas as condições de aprovação do presente 

loteamento, que dá origem à constituição de 5 lotes para moradias uni-familiares, 

envolvendo uma área bruta de construção de 1.400 m2. Na sequência daquela 

deliberação foram apresentados os projectos das obras de urbanização e a planta 

de síntese rectificada conforme havia sido solicitado. Assim sendo, propõe-se a 

aprovação das obras de urbanização, nos termos dos pareceres emitidos pelo 
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Departamento de Obras Municipais, INOVA, Direcção Regional do Centro do 

Ministério da Economia, PT Comunicações e EDP, a comunicar à requerente, 

fixando as seguintes condições para a emissão do alvará: a) Prestação de caução, 

nos valores a seguir indicados para cada fase, para garantia da boa e regular 

execução das infra-estruturas, no valor de 21.970,00 ¼�� FRQIRUPH� D� VHJXLU� VH�
descrimina: - Arruamentos – 4.009,00 ¼� - Rede de abastecimento de água – 

2.587,00 ¼��- Rede de águas residuais domésticas – 2.149,99 ¼��- Espaços verdes – 

1.000,00 ¼��- Sistema de recolha de resíduos - 425,00 ¼��- Rede de gás – 4.058,00 ¼��
- Rede de infra-estruturas telefónicas – 3.629,00 ¼��- Rede eléctrica – 300,00 ¼��6XE�
Total – 18.157,00 ¼��D�TXH�DFUHVFH�R�,9$�������QR�YDORU�GH����������¼��WRWDOL]DQGR�
21.970,00 ¼�� E��2� SUD]R� SDUD� D� H[HFXoão das infra-estruturas é de 12 meses; c) 

Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, no valor de 7.000,00 ¼��
calculada de acordo com o artº. 54º. do Regulamento Municipal de Edificação e 

Urbanização; d) Compensação em numerário no montante de 1.050,00 ¼�� GHYLGD�
pela área de cedência em falta, de acordo com o ponto 7 do artº. 58º. do referido 

regulamento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� REUDV� GH�
XUEDQL]DomR� UHIHUHQWHV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� RV� 6HQKRUHV� &DPLOR� 0DUTXHV�
7HL[HLUD� H�0DULD� *UDFLHWH�0DUTXHV� 7HL[HLUD� SUHWHQGHP� OHYDU� D� HIHLWR� QR� OXJDU� GH�
7DERHLUD�� )UHJXHVLD� GH� &DGLPD�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q��� �������� QRV�
SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR�� �������������������������� 
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$��$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����'(�0$5d2�$���'(�$%5,/�
'(� ������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos 
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culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 28 de Março a 4 de Abril 

de 2006 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR���� 
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------�
��� ±� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 1$� 58$� ���� '(� 0$,2�� (0�
&$17$1+('(� �� $3529$d­2� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� ),50$�
0$548(6��3(67$1$�	�&257(6­2��/'�����5(&7,),&$d­2�'$�'(/,%(5$d­2�
'$� 5(81,­2� '(� ����������� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 27/03/06 pelo Director do Departamento de Urbanismo do 

seguinte teor: “Há um lapso no cálculo do valor da compensação em numerário, que 

se eleva a 16.256,00 ¼�H�Qão 16.211,00 ¼�FRPR�p�UHIHULGR�QD�LQIRUPDoão técnica que 

deu origem à deliberação da Câmara Municipal de 14/03/2006, pelo que se solicita 

que a mesma seja corrigida em conformidade.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH� ���������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR�
SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�DQWHV�UHIHULGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�9,/$�'(�$1d­���$3529$d­2�
'$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� ),50$� $52023(�� &216758d­2� &,9,/��
/'�����5(&7,),&$d­2�'$�'(/,%(5$d­2�'$�5(81,­2�'(������������O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 22/03/06 pelo 

Director do Departamento de Urbanismo do seguinte teor: “Há um lapso na 

indicação do número de lotes constituídos que são 22 e não 21 conforme é referido 

na informação. Dos lotes constituídos, 21 são destinados a moradias unifamiliares e 

o lote 22 é destinado a habitação e comércio. Solicita-se a correcção da deliberação 
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da Câmara Municipal em conformidade.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�
EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�
UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH� ���������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 72321Ë0,$� '$� )5(*8(6,$� '(� &$17$1+('(� �� '(6,*1$d­2� '(�
$558$0(1726�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(�(�12�/8*$5�'(�3Ï92$�'$�
/20%$���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�&$17$1+('(� ofício nº. 103/06, datado 

de 03/03/06, solicitando a aprovação das designações de vários arruamentos na 

Cidade de Cantanhede e no lugar de Póvoa da Lomba, nos seguintes termos: “Na 

Cidade de Cantanhede: Avenida Professor Aníbal de Oliveira – com início na estátua 

do Marquês (rotunda do cemitério) até ao limite urbano da freguesia; Rua Chão do 

Conde – com início na Avenida de Portugal até à «Estrada da Mealhada»; Rua da 

Fonte Nova – Loteamento a seguir à Passagem de Nível, do lado direito; Rua 

Frederico Ozanam – com início na estrada paralela ao Caminho-de-ferro até à Rua 

Professor Mota Pinto (lado Nascente paralela à Rua Padre Américo); Rua São 

Vicente de Paulo – com início na Estrada paralela ao Caminho-de-ferro até à Rua 

Professor Mota Pinto (lado Poente paralela à Rua Dr. Silva Pereira). No lugar de 

Póvoa da Lomba: Rua das Eiras – com início no Largo da Fonte até ao «Forno».” 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 14/03/06 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Nos termos da alínea v) do nº. 1 do artº. 64º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, compete à Câmara Municipal «HVWDEHOHFHU� D� GHQRPLQDomR� GDV� UXDV� H�
SUDoDV� GDV� SRYRDo}HV». O processo apresentado pela Junta de Freguesia de 
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Cantanhede, no sentido de serem atribuídas designações a vários arruamentos na 

Cidade de Cantanhede e no lugar de Póvoa da Lomba, encontra-se instruído com os 

elementos habitualmente solicitados, ou seja, plantas de localização, cópia da acta 

da reunião de 12/01/06 da Junta de Freguesia de Cantanhede com a descrição dos 

arruamentos em questão e declaração da correspondente aprovação em sessão 

extraordinária de 30/01/06 da proposta da Junta de Freguesia, pelo que o mesmo se 

encontra em condições de ser objecto de apreciação por parte do Executivo 

Municipal.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QD�DOtQHD�Y��GR�Q���
��GR�DUW��������GD�/HL�Q�����������GH����GH�6HWHPEUR��QD�UHGDFomR�GDGD�SHOD�/HL�Q���
��$�������GH����GH�-DQHLUR��GHOLEHURX�DSURYDU�D�DWULEXLomR�GRV�VHJXLQWHV�QRPHV�D�
DUUXDPHQWRV�QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH�H�QR�OXJDU�GH�3yYRD�GD�/RPED��1D�&LGDGH�
GH�&DQWDQKHGH�� $YHQLGD� 3URIHVVRU� $QtEDO� GH�2OLYHLUD� ±� FRP� LQtFLR� QD� HVWiWXD� GR�
0DUTXrV� �URWXQGD� GR� FHPLWpULR�� DWp� DR� OLPLWH� XUEDQR� GD� IUHJXHVLD�� 5XD� &KmR� GR�
&RQGH�±�FRP�LQtFLR�QD�$YHQLGD�GH�3RUWXJDO�DWp�j�©(VWUDGD�GD�0HDOKDGDª��5XD�GD�
)RQWH� 1RYD� ±� /RWHDPHQWR� D� VHJXLU� j� 3DVVDJHP� GH� 1tYHO�� GR� ODGR� GLUHLWR�� 5XD�
)UHGHULFR�2]DQDP�±�FRP�LQtFLR�QD�HVWUDGD�SDUDOHOD�DR�&DPLQKR�GH�IHUUR�DWp�j�5XD�
3URIHVVRU� 0RWD� 3LQWR� �ODGR� 1DVFHQWH� SDUDOHOD� j� 5XD� 3DGUH� $PpULFR��� 5XD� 6mR�
9LFHQWH�GH�3DXOR�±�FRP� LQtFLR�QD�(VWUDGD�SDUDOHOD�DR�&DPLQKR�GH�IHUUR�DWp�j�5XD�
3URIHVVRU�0RWD�3LQWR� �ODGR�3RHQWH� SDUDOHOD� j� 5XD�'U�� 6LOYD�3HUHLUD���1R� OXJDU� GH�
3yYRD�GD�/RPED��5XD�GDV�(LUDV�±�FRP�LQtFLR�QR�/DUJR�GD�)RQWH�DWp�DR�©)RUQRª�������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 21 a 27 de 

Março de 2006, foram despachados os seguintes requerimentos:- 2 requerimentos 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

solicitando emissão de cartão de feirante;- 4 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 2 requerimentos solicitando horário de funcionamento;- 1 

requerimento solicitando 2ª. via de chapa;- 4 requerimentos solicitando revalidação 

de licença de condução;- 1 requerimento solicitando 2ª. via de livrete;- 2 

requerimentos solicitando transferência de ciclomotor;- 5 requerimentos solicitando 

emissão de certidões diversas;- 38 requerimentos solicitando emissão de licença 

para obras. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes das 

ordens de pagamento n.º 1670 a 1800, da importância de 533.256,65 ¼��TXLQKHQWRV�
e trinta e três mil duzentos e cinquenta e seis euros e sessenta e cinco cêntimos). A 

Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 

16,50 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para 

constar a presente acta. ------------------------------------------------------------------------------- 

 


